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CONTRATO DE LOCAÇÃO NO `021/2023

Contrat:o    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Get:úlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cídade  de  Valente,
Estado   da   Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sro   Prefeito   Municipal   Uba/d/.no  Amara/  d€
O//.ve/.ra,   portador  do  CPF  n°   086.097.645-91   e   RG  n°   01.542.909-12  SSP/BA,   residente  e
domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  aut:orizado  pelo
art.  86, XIV,  da sua  Lei  Orgânica, doravante denominada  CONTRATANTE E/oU  LOCATÁRIO,
do  outro  ALDEMIR  CUNHA  MACIEL,  residente  e  domi.ciliada  no  SITIO  ALTO  DA  CAJAZEIRA,
S/NO,  LOCALIDADE  DE  LAGOA  DE  CIMA, Valente ~  BA,  CEP:  48.890-000,  inscrita  na  Carteira  de
ldentidade    no    4.702.572-70    -    SSP/BA    e    CPF    sob    no    619.175.675-53,    denominada
CONTRATADO(A)    E    LOCADOR(A),   observado   a    DISPENSA   DE    LICITAÇÃO   NO   07-
oi6/2o23   e   PRoCESSo   ADMINISTRATIVO   NO   02i/2o23,   mediante   as   cláusulas   e
condições seguintes :

______=1
E±oTÕTB~Jiiõ~õÀ-LÕEÃiÃ-Õ:
A  presente contratação  tem  como  finalidade  a  Locação  de  imóvel,  Ioca]izado  a  R.  João
XXIII, no 51, B. Centro, destinado a apoio de ações da Secretaria de Administração e
l:azenda, deste Município.

- D0 VALOR CONTRATUAL:
0  VALOR  ANUAL  DA LOCAÇÃO,  é  de  R$  21.600,00  (Virite e  um  mil  e seiscentos  reais),
aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para o presente objeto,
t:endo como o VALOR MENSAL de R$  1.800,00  (Um mil e`Oitocentos reais).

- DO PRAZO:
ZTo-concedidlõ-b-áFã-ãTOTA-¢-Ãõ•0           :Nf::

:___L==.==TJ
será a partir da data da assinatura do referido contrato;

INICIO:  10 de janeiro de 2023.
TÉRMINO:  31 de dezembro de 2023.

Parágrafo  Único:  Se  o  descumprimento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  no  ciimprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  est:a  terá  direito  à  compensação  em
tantos  dias  quantos forem  os  referentes  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes  envidar todo  o
empenho no sentldo de superarem o referido atraso.

r
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0

0  LoCATÁRio  declara   ter  procedido  à  vistoria   do  imóvel   locado   recebendo-.o  em   perfeit:o
est:ado e  obrigando-se a:
a)  manter o  objeto da  locação  no. mais  perfeito estado  de  consewação  e  limpeza  para  assim  o
restituír ao LoCADOR,  quando finda  ou  rescindida  a  locação,  correndo  por sua  conta exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas comuns,  fechaduras,  tríncos,  puxadores, vítrais e vidraças,  lustres,  instalações
elétricas,  torneiras,  aparelhos  sanitários,  fogão  em  quaisquer outras,  inclusive  obrigando-se  a

::n.trád-:oc::v:Taeunà:::v:sut:r,da:saoscsi::ããoé:::x::notaasees.t:-o:::tí::.a,'sfaazsenedx:s;eani:s,'ntteugdr:ndt:
do mesmo;
b)   não   fazer  instalação,   adaptação,   obra   ou   benfeitoria,   inclusive   colocação  de   luminosos,

placas,  let:reiros e cartazes sem  prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR;
c)  não transferir este contrato,  não sublocar,  não  ceder ou  emprestar,  sob qualquer pretext:o  e
de  igual  forma  alt:erar a  destinação  da  locação,  não  const:it:uindo o  decurso  do tempo,  por si  só,
na demora do LOCADOR reprimir a  infração, assentimeiito à  mesma;
d)  encaminhar ao  LOCADOR todas  as  notificações,  avisos  ou  intimações  dos  poderes  públicos
que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder.,pelas  mult:as,  correçã-o  monetária` e
penalidades    decorrentes    do    atraso   `no    pagament:o    ou'   satisfaçãçi    no    cumpriment:o    de
de[erminações por aqueles poderes;
e)  no  caso  de  qualquer obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  aut:orizada  pelo LOCADOR,
repor  por  ocasião  da  entrega  efetiva  das  chaves  do  imóvel  locado,  seu.  estado  prlmitivo,  não

podendo exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR ou  ao  seu  representante  legal  examínar ou  vistoriar o  imóvel  sempre
que for para tanto solicitado,  bem  como  no caso do  imóvel. ser aolocado  à  venda, permitir que
Ínteressados o vísitem;
g)  na  entrega  do  prédio,  verificando-se  infração  pelo  LOCATÁRIO  de  quaisquer+das  cláusulas
que se  compõe  este  contrato,  e  que  o  prédio  necessite  de  algum  consert:o  ou  reparo,  ficará  o
mesmo LOCATÁRlo,  pagando o aluguel, até a entrega das chaves;
h)  findo  o  prazo  deste  contrat:o,  por.ocasião  das  chaves,  o  LOCADOR  mandará  fazer,uma
vistoria  no  prédio  locado,  a  fim  de  verificar  se  o  mesmo.,se. acha  nas  condições`  em  qiie  foi
recebido, pelo LOCATÁRIO.

As  partes  ajustam  que  o  pagamento  do  imposto  Predial  do  imóvel  locado,  ficará  por conta  do
LOCADOR durante a vigência  da  locação.                                                        `     `              .             `

A  infração  das  obrigações  consignadas  na  CLÁUSULA  QUINTA,  sem  prejuízo  de  qualquer outra

prevista   em    Lei,   por   parte   do   LoCATÁRIO,   é   considerada   como   de   natureza   grave,

H#P±R~ESSSÊLlâ4^g^`giN±

acarret:ando
satisfa

rescisão  contratual,  com  o  consequent:e  despejo 'e  obrigatoriedade  de  imediata
onsectários contratuais  e  legais.                                                                         .  '-      `.

^,       `                                    ',t                                   .t,..             '

=o:  Caso  o  LOCADOR OU  LOCATÁRIO  queira  rescindir o  respectivo  contrato,
notificar a  outra  no  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias  corridos  de  antecedência
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sem    obrigação    do    LOCATÁRIO    de    cumprir    os    pagamentos    da    locação    dos    meses
subsequentes.

Obriga-se o LOCATARIO a  renovar expressament:e  um  novo contrato,  caso vier a  permanecer
no  imóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determinações  legais  da  leí  de  licitação  8.666/93  e
suas    alterações.    0    novo    aluguel,    após    o    venciment:o    será    calculado    medjante    índice
det:erminado  pelo  governo federal, vigente  na ocasião.     .

E DIREITOS DE RETENÇAO:
Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorizada .pelo  LOCADOR, ainda  que  útil  ou  necessárla,  ficará
aut:omaticamente  incorporada  ao  imóvel,  sem  prejuízo  do  dispost:o  na  letra "e",  da  CLÁUSUIA
QUINTA  deste  instrumento,  não  podendo  o  LOCATÁRIO  pretender  qualquer  indenização  ou
ressarcimento,  bem  como arguir direito de retenção pelas mesmas.

LEGAIS SUPERVE ffE~riíÉã _~--_+'1
A  locação  est:ará  sempre  sujeita  ao   Regime  do  Código  Civil   Brasileiro  e  a   Lei   n°  8.245  de
18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR  todos  os  direitos  e  v`antagens  conferidas  pela
legislação que vier a  ser promulgada  durante a  locação.

ixI - DAS GARANTIAS=
___1

Em  garantia  do  fiel  cumprimento  de  cada  uma  das  obrigações  assumidas  neste  contrato,  e,
especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o,  presente  rcontrato,   ant:eriormente
qualificados,  o  principa[  pagador  do  LOCATÁRIO,  obrigando-se  so]jdariamente`com  este .no
cumprimento   das   cláusulas   e  condições   desta   avença'  e   renunciando,   expressamente,.  ao
disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  que  tal  responsabilidade  perdurará  até  a
eFitrega   efet:iva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive   ocorrendo   a   hipótese   prevlsta   no

parágrafo   único   da   CLÁUSULA   SÉnMA,   e,   é   extensiva   a   toda   e   qualquer  modificação   na
locação result:ante da aplicação do texto legal, ou acordo ent:re as partes:
a) As  partes declaram,  expressamente,  reconhecer que a  sua  responsabilidade perdurará ,até a
entrega  das  chaves,  renunciando,  desta  parte',  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Civil;

DO  PRAZO PARA PAGAMrxir_l
Fêfilsal  é  referente aos dias de cada  mês tena6iõTm~o o valor0  aluguel mensal  R$  1.100,00

(Um  mil  e  cem  reais)  indicado  neste  'contrato,  sendo  o  pagamentó` mediante  depósitb  em
conta corrent:e.

DOTAÇAO OFLÇAM

A    despesa    prevista    na    CLAUSULA    SEGUNDA

UNIDAD
PROJET

\

RÇAM
TIV.:

correrá    por   conta    da    seguinte    dotação
ante do orçamento` pa'ra o corrent:e exercício`financeiro

NTARIA=  0303 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN.  E FAZENDA
033  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇõES  DA SECRETARIA  DE ADMIN,  E FAZENDA

+
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ELEMENTO  DE  DESPESA=  3.3.9.0.36  -OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS  -PESSC)A  FISICA
FONTE:  1500  -  RECURSOS  NÃO VINCULADOS  DE  IMPOSTOS

ãlfãl-c^:`â:oCRLAeuãuí:Ac::#Ê|Là`ábr'gam-seTiiãffiãFT- contrato  em  todas  as  suas
cláusulas  e  condições,  Íncorrendo  a  parte  que  Ínfringir  qua[quer disposiçãQ  contratual, ou  legal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga   integral,mente,   qualquer  que   seja   o   tempo
contratual    decorrido,    inclusive    se    veríficada    a    prorr.ogação    da    vigência    da    locação.`  O

pagamento da  multa  não obsta a  rescisão do contrato pel,?  parte inocénte, caso lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  part:es  que  o  valor  da  cláusula  penal  será  rea].ustado  toda  vez que
ocorrer  alteração   do   valor   de   aluguel,   ficando   sempre   respeitada   igual   proporcionalidade,
reajustamento  esse que  será  automático,  bem  como  o  seu  pagamento  não  exime,  no  caso  de
rescisão,  a  obrigação do pagamento  dos aluguéis e danos`ocasionados  no imóvel  locado;

As part:es  elegem,  neste ato,  o  Foro da  Çomarca de Valente  -  Bahia,  çç)mo  o  único competente
para   a   solução   das   questões   surgidas   com   base   nest:e   inst:rumento,   que   não  /possam'-ser
solucionadas amigavelmente.

E  por  estarem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias  de
igual teor,  na  presença  das testemunhas  ígualmente abaixo. assinadas.                        r`              ` ^

Valente - Bahia,  10 de janeiro de 2023.
!1
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MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.
EXTRAT0 DE CONTRATO N° 021/2023.

OBJETO: 0 Múnicípio de Valente na Bahia avisa que fimou contiato através da DISPENSA n° 07-016/2023, PROCESS0
ADM. N.° 021/2023, com o(a) Locador(a): ALDEMR CUNIIA MACIEL, CPF Q4F) 619.175.675-53, pelo valor total de
R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais), para Locação de imóvel, localizado a R. João JC" n° 51, 8. Cenü.o,
destinado  a apoio  de  ações  da Secretaria de Administração  e Fazenda,  deste Múnicípio.  Data do  contrato:  10/01/2023.
Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba,10 dejaneiro de 2023.

UBALDNO AMARAL DE OLIVERA
Prefeito.

e

www.va[ente.ba.Eov.br


